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[TERMO DE CANCELAMENTO] 

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE LUISBURGO, pessoa jurídica de direito público, por seu órgão PREFEITURA 

MUNICIPAL, com sede na Rua Orlando Muniz de Carvalho, nº 59, Bairro Centro, nesta 

cidade de LUISBURGO, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.923-000, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 01.615.423/0001-89, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor ALAIR FIGUEIREDO DE ASSUNÇÃO JUNIOR, brasileiro, casado, 

portador do CPF sob o nº 057.471.856-75, nos termos do item 10 e seguintes da Ata de 

Registro de Preço nº 049001/2024 c/c Art. 28, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março 

de 2023 c/c com a Lei Federal nº14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a empresa MINAS CAPITAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 54 164 523/0001-00, com endereço à 

Avenida B, 757, San Marino, na cidade de Ribeirão das Neves, MG, representada pelo(a) 

Camila Soares da Silva, CPF Nº 13498334603, contratado através da Ata de Registro n° 

018001/2025, com o Município de Luisburgo para fornecimento de cesta básica, tendo o 

mesmo detentor do Lote 1. 

CONSIDERANDO a Ordem de Fornecimento abaixo: 

 

CONSIDERANDO o prazo de entrega do bem: 
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CONSIDERANDO a notificação a empresa MINAS CAPITAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 54 164 523/0001-00, com 

endereço à Avenida B, 757, San Marino, na cidade de Ribeirão das Neves, MG, 

representada pelo(a) Camila Soares da Silva, CPF Nº 13498334603 para entrega do produto 

e permaneceu inerte sem a entrega do produto ou qualquer manifestação; 

CONSIDERANDO que a Ata de Registro de Preços em questão foi pactuada entre o 

Município e Contratada em 19 de março de 2025, no entanto até a presente data a 

mesma não cumpriu com a entrega do bem requisitado, nos termos seguintes: 
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CONSIDERANDO o descumprimento de suas obrigações contratuais estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços nº 018001/2025 e Processo Licitatório nº 018/2025; e 

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa da aquisição do bem descrito na Ordem de 

Fornecimento para atendimento urgente da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

RESOLVE: 
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ART. 1°. CANCELAR o lote I da Ata de Registro de Preços nº 018001/2025 decorrente do 

processo administrativo de licitação nº 018/2025, firmado com a empresa MINAS CAPITAL 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

Nº 54 164 523/0001-00, com endereço à Avenida B, 757, San Marino, na cidade de Ribeirão 

das Neves, MG, representada pelo(a) Camila Soares da Silva, CPF Nº 13498334603, 

doravante denominada DETENTORA, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de cestas básicas para o Município de Luisburgo/MG. 

ART. 2º. O presente instrumento serve de notificação, para que, querendo, exerça o direito 

do contraditório e da ampla defesa, assegurados pela Constituição Federal e pela Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 165, I, “e”, da Lei 14.133/2021, bem como 

do Decreto 11.462/2023, no prazo legal de 3 (três) dias úteis, em razão da constatação de 

descumprimento das obrigações previstas na Ata de Registro de Preços n° 018001/2025. 

ART. 3º. Este procedimento tem como base legal o art. 164 e seguintes da Lei 14.133/2021 

c/c com o Decreto Federal n° 11.462/2023. 

ART. 4º. O presente termo de cancelamento será publicado nos termos legais. 

Luisburgo, 04 de abril de 2025. 

 

 

MARIA APARECIDA DE SOUZA MARTINS  

Secretária Municipal de Assistência Social 
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